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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0302.1/2016 

 

 
“Proíbe o uso e a comercialização de 
defensivos agrícolas que contenham 
Clotianidina, Tiametoxam, Imidaclopride e 
Fipronil e adota outras providências para a 
preservação da abelha”.   

 
Autor: Deputado Rodrigo Minoto 
Relator: Deputado Patrício Destro  

                        
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de proposição legislativa, de autoria do Deputado Rodrigo 

Minoto que Proíbe o uso e a comercialização de defensivos agrícolas que 

contenham Clotianidina, Tiametoxam, Imidaclopride e Fipronil e adota outras 

providências para a preservação da abelha.  

A matéria foi aprovada no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça, no que tange aos aspectos regimentais a ela atinentes, na reunião do dia 05 

de dezembro de 2017 (fls.45-46). 

Na sequência, a matéria aportou nesta Comissão de Finanças e 

Tributação, na qual fui designado à sua relatoria na forma regimental. 

Foram requisitadas diligências junto a Secretaria de Estado da Casa 

Civil, Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca, CIDASC, Secretaria de Estado 

do Desenvolvimento Econômico e Sustentável, FATMA e por fim o Fórum 

Catarinense de Combate aos Impactos dos Agrotóxicos e Transgênicos, sendo que 

todos se manifestaram. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Da análise da proposição neste órgão fracionário, há que se 

observar o que preceitua o inciso II do art. 73, c/c o inciso II do art. 142 do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ou seja, os aspectos financeiros e 

orçamentários de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da 

receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação ao plano 

plurianual, à lei de diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual. 
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Nesse sentido, anoto que o Projeto de Lei é compatível e adequado 

às peças orçamentárias vigentes, razão pela qual merece seguir sua tramitação, na 

forma regimental, neste Parlamento.  

Ante o exposto, no âmbito deste Colegiado, voto pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei nº 0302.1/2016. 

 

 

Sala da Comissão, 20 de fevereiro de 2018. 
 
 
 

 

Deputado Patrício Destro 
   Relator 

 


